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CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0242/2025. 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO/BA, através da Comissão de Contratação, designada 

pela Portaria Municipal nº 585/2025, com fundamento de validade na Lei Federal nº 14.133/2021, 

promoverá Chamamento Público com vistas ao credenciamento para contratação de Pessoas 

Jurídicas e/ou Pessoas Físicas, objetivando a prestação de serviços por meio de profissional 

especializado da área odontológica, destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas – 

CEO, Tipo II, no Município de Brumado/BA, conforme as condições, especificações e exigências 

estabelecidas neste instrumento e em seus anexos, bem como, no Processo Administrativo nº 

0242/2025.  

 

ENDEREÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na Sala das Licitações, 

localizada na Praça Cel. Zeca Leite, n. 415, Centro, BRUMADO/BA, CEP 46.100-000. 

 
PERÍODO: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a 

partir de 24 de julho de 2025 e estará permanentemente aberto aos interessados até 31/12/2025. 

 
ESCLARECIMENTOS: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail pelo  

E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 

1.1. O prazo de vigência do presente credenciamento dar-se-á pelo período de 12 (doze) meses, a 

contar a partir da sua publicação na impressa oficial, ficando aberto durante todo esse período para 

novos credenciamentos.  

 

1.2. Os contratos firmados com os credenciados terão vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, caso haja 

interesse da Administração, com a anuência das credenciadas, nos termos do art. 107, da Lei Federal 

14.133/21. 

 

2. DA REGÊNCIA LEGAL E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

2.1. Os procedimentos do presente CREDENCIAMENTO serão regidos pela Lei F e d e r a l  nº  

14.133/21 na sua   atual redação, e demais normas e regulamentações aplicáveis à espécie.  

 

2.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
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contratações simultâneas em condições padronizadas. Ao estabelecer que todos os que atenderem 

às exigências do edital poderão ser credenciados, e adotando a ordem de apresentação de 

documentos apenas como critério operacional e organizacional, assegura-se a igualdade de 

condições a todos os interessados. 

 

2.3. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Todos os interessados que atenderem aos requisitos do edital poderão se credenciar, 

assegurando tratamento igualitário e ampla publicidade do procedimento, em conformidade com os 

princípios constitucionais e da Nova Lei de Licitações.  

 

3.2.  Não poderão participar deste Credenciamento:  

 

3.2.1. Interessados que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

3.2.3. Interessados que se enquadrem nas seguintes vedações:  

 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista  
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3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

 
3.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

 
3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

 
3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 

16 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 
3.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO  

 
4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, 

anexo I, deste Edital. 

 

5. DO PROCEDIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados entregarão, mediante 

recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 4, em um único envelope devidamente 

lacrado e identificado.  

 
5.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Contratação em prazo 

não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será 

aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado.  

 

5.3. A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, 

caso queiram, os documentos apresentados.  

 
5.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
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6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 
6.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados 

por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, 

endereçados à Comissão de Contratação, entregues pessoalmente no Departamento de Licitações, 

situado na Praça Cel. Zeca Leite, n. 415, Centro, BRUMADO/BA, CEP 46.100-000,  das 8h às 12h, 

das 14h às 17hs, ou pela ferramenta “e-mail”, semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 

6.2. Caberá à Comissão de Contratação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou 

impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

6.4. As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 

momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 

7. DOS RECURSOS  

 
7.1. O interessado não habilitado, nos termos do item 4, poderá interpor recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Contratação via 

correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial 

dos Municípios de Brumado.  

 

7.2. O recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu subscritor tem poderes 

para se manifestar pelo recorrente. 

 

7.3. Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, a Comissão de 

Contratação se manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser respeito a decisões de sua 

alçada. Caso o recurso diga respeito a ato de responsabilidade de outro servidor, a Comissão lhe 

remeterá os autos para viabilizar sua manifestação.  

 

7.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7.5. O recurso não terá efeito suspensivo.  

 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

 
8.1. Após a análise documental, a Comissão de Contratação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.  
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8.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal.  

 
8.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico 

(informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do Município, quando 

então será comunicado a assinar o Termo de Credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de cancelamento.  

 

8.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada 

e mantida atualizada no Diário Oficial do Município.  

 
8.5. Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível 

para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo 

será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo.  

 

9. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
9.1. Homologado o CREDENCIAMENTO pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de 

Brumado/BA, firmará TERMO DE CREDENCIAMENTO com os credenciados, na forma deste 

Edital e seus Anexos, visando à execução do objeto deste ato convocatório. 

 
9.2. Os Credenciados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o TERMO DE CREDENCIAMENTO. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo credenciado durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado, aceito pela Administração. 

 
9.3. O prazo de vigência do TERMO DE CREDENCIAMENTO será de 12 (doze) meses, na forma 

prevista no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
9.4. No ato da assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, o credenciado deverá apresentar 

documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante 

a assinar o referido TERMO DE CREDENCIAMENTO em nome da empresa, bem como declaração 

ou documento similar contendo o número da conta corrente, agência de origem e o CNPJ da 

credenciada.  

 

9.5. As demais disposições estão previstas na minuta do TERMO DE CREDENCIAMENTO.   

 
10. DA CONVOCAÇÃO 

 

10.1. Os interessados credenciados serão convocados via e-mail, conforme a necessidade do 

município de Brumado/BA, sendo respeitado rodízio entre os credenciados, observada a 

classificação dos mesmos. 
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10.2. Somente serão convocados os interessados que estiverem credenciados até a data da 

convocação, respeitando-se a ordem estabelecida para o rodízio. 

 

11. DOS PREÇOS  

 

11.1. Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da 

Declaração do Anexo III; 

 

11.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por 

índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada 

a Tabela de Valores DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

12. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  

 

12.1. A Prefeitura Municipal de Brumado/BA, poderá promover o descredenciamento, a qualquer 

tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o 

credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura 

profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 

caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for.  

 

12.2. Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de fornecimento no prazo 

estabelecido no Termo de Referência (Anexo I), após a emissão da ordem de fornecimento serão 

descredenciados. 

 
12.3. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

 
12.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às 

sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
12.5. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela 

Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal 

de Administração para tomada de decisão.  

 

12.6. Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Administração 

poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação do 

fornecimento objeto deste Edital. 



 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 

 
 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1. O presente CREDENCIAMENTO não importa necessariamente na execução de qualquer 

serviço por parte do CREDENCIADO. 

 
13.2. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará o imediato DESCREDENCIAMENTO do CREDENCIADO que o tiver apresentado com a 

rescisão do TERMO DE CREDENCIAMENTO, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

13.3. É facultado à Comissão de Contratação, durante a análise dos documentos habilitatórios, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

relativas  aos documentos exigidos e elencados neste Edital. 

 
13.4. Os proponentes instados a prestar esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Comissão de Contratação, sob pena de DESCREDENCIAMENTO. 

 

13.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

credenciado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

13.6. As decisões referentes a este processo de CREDENCIAMENTO, inclusive o resultado 

final, poderão ser comunicadas aos credenciados por qualquer meio que comprove o recebimento 

ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial deste Poder Executivo. 

 

13.7. São de responsabilidade exclusiva do credenciado as informações relativas a endereço, 

telefone e fax, bem como a respectiva modificação no curso do CREDENCIAMENTO ou de sua 

contratação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

 

13.8. A participação neste CREDENCIAMENTO implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

 

13.9. A Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA não está obrigada a contratar o Credenciado, 

podendo fazê-lo à proporção do surgimento da demanda, contudo havendo a necessidade de 

contratação esta deverá obedecer ao sistema de rodízio dos credenciados; 

 

13.10. Fica designado o foro da Cidade de BRUMADO/BA, para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultante deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
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13.11. Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena: 

 

ANEXO 1 – Termo de referência;  

ANEXO 2 – Requerimento de Credenciamento; 

ANEXO 3 – Declarações diversas;   

ANEXO 4 - Minuta do Termo de Credenciamento; 

ANEXO 5 – Mapa de Gerenciamento de Riscos. 

 

BRUMADO/BA, 23 de julho de 2025. 

 

 

JÉSSICA PEREIRA QUEIROZ DE DEUS 

Supervisora do Centro de Especialidade Odontológica - CEO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Fundo Municipal de Saúde de Brumado 

 

1 - DO OBJETO 

 
1.1. Credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas Físicas, objetivando a 

prestação de serviços por meio de profissional especializado da área odontológica, destinados ao 

Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II, no Municipio de BRUMADO/BA. 

 

1.2. A contratação de prestação de serviços por meio de profissional especializado da área 

odontológica, destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II, embora não 

formalmente prevista em um Plano de Contratações Anual (PCA) formalmente elaborado, está 

intimamente alinhada com as diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigentes. Essa sinergia evidencia o 

comprometimento da administração pública em garantir que as políticas de saúde sejam efetivamente 

implementadas, de modo a atender as necessidades da população. 

 

1.3. A ausência de um PCA formal não compromete a necessidade de um planejamento estratégico 

e integrado das contratações no município. O alinhamento entre o PPA, a LDO e a LOA demonstram 

que a administração pública de Brumado está comprometida com a eficiência e a transparência na 

gestão dos recursos públicos. Essa articulação é fundamental para garantir que as ações 

implementadas sejam coerentes com os objetivos de desenvolvimento, permitindo que os serviços 

em questão, atendam não apenas às necessidades de atenção à saúde bucal, mas também às 

expectativas da comunidade. 

 

1.4. Além disso, essa integração entre os diferentes instrumentos de planejamento reforça a 

importância de uma gestão pública responsável, que considera as demandas da população e busca 

atender às suas necessidades com eficácia e eficiência. O planejamento orçamentário, quando 

realizado de maneira integrada e coerente, resulta em ações que promovem o bem-estar da 

comunidade e a formação de cidadãos mais saudáveis e conscientes. 

 

1.5. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A prestação de serviços por meio de profissional especializado da área odontológica, destinados ao 

Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II desempenha um papel essencial na 
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estruturação e no funcionamento eficiente da rede de atenção à saúde no Município de Brumado. A 

necessidade de contratação de empresas especializadas decorre de diversos fatores que impactam 

diretamente a qualidade do atendimento oferecido à população e a adequada utilização dos recursos 

públicos, conforme descrito a seguir. 

 

2.1. Importância dos Serviços Especializados em Odontologia 

Os serviços especializados em odontologia, especialmente no âmbito do Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO) – Tipo II, representam um pilar fundamental para o fortalecimento da atenção 

secundária à saúde bucal no Sistema Único de Saúde (SUS). A atuação de profissionais odontólogos 

especializados é indispensável para: 

• Diagnóstico e tratamento de condições bucais complexas, que exigem atenção especializada, 

como periodontia, endodontia, cirurgia oral menor, atendimento a portadores de 

necessidades especiais; 

• Continuidade da linha de cuidado em saúde bucal, garantindo o encaminhamento adequado 

dos casos provenientes da atenção primária; 

• Prevenção de complicações sistêmicas associadas a doenças odontológicas, contribuindo 

para a melhoria da saúde geral dos pacientes; 

• Apoio às equipes da atenção básica, promovendo o cuidado integral, por meio da atuação 

integrada e resolutiva dos serviços de saúde bucal. 

Os atendimentos são realizados por profissionais devidamente habilitados, com formação e 

capacitação específicas, que seguem protocolos clínicos e diretrizes estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde, assegurando a qualidade, a segurança e a efetividade dos procedimentos executados. 

 

2.2. Papel da Atuação Odontológica Especializada na Efetividade do Atendimento em Saúde 

Pública 

A presença de profissionais odontológicos especializados no CEO – Tipo II do Município de Brumado 

é essencial para assegurar a resolubilidade da atenção em saúde bucal e para atender às diretrizes 

das políticas públicas estabelecidas no âmbito do SUS. Sua atuação contribui de forma decisiva para: 

• Redução da demanda reprimida de procedimentos odontológicos especializados, 

promovendo o acesso da população a serviços de média complexidade; 

• Qualificação do atendimento, com base em diagnósticos precisos e intervenções terapêuticas 

adequadas às necessidades de cada paciente; 

• Identificação e manejo de lesões bucais com potencial maligno, contribuindo para o 

diagnóstico precoce e para o encaminhamento oportuno aos serviços de referência; 

• Atendimento humanizado e inclusivo, com acolhimento de pacientes portadores de 

necessidades especiais e adequação do cuidado às suas especificidades. 

A atuação articulada com a atenção primária e com os demais níveis de atenção potencializa os 

resultados assistenciais e otimiza os recursos públicos, promovendo uma saúde bucal mais eficaz, 
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integral e acessível à população. 

 

2.3. Benefícios para o Município de Brumado  

A contratação de serviços odontológicos especializados para atuação no CEO – Tipo II proporciona 

uma série de benefícios diretos e indiretos à gestão pública municipal, dentre os quais se destacam: 

• Ampliação do acesso da população aos serviços odontológicos especializados, reduzindo 

filas de espera e atendendo à demanda reprimida; 

• Melhoria nos indicadores de saúde bucal, com impacto positivo sobre a qualidade de vida da 

população; 

• Redução de encaminhamentos indevidos para serviços de alta complexidade, promovendo 

maior resolutividade na rede local; 

• Otimização dos recursos públicos, com alocação estratégica de profissionais conforme a 

demanda real e redução de custos com tratamentos de complicações evitáveis; 

• Cumprimento das diretrizes do Ministério da Saúde, com estruturação dos serviços em 

conformidade com o Programa Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente) e com os 

parâmetros assistenciais vigentes; 

• Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde Bucal, com integração entre os diferentes 

pontos de atenção, conforme previsto nas normativas do SUS; 

• Promoção da equidade no atendimento, com garantia de acesso qualificado e contínuo a toda 

a população, especialmente aos grupos em situação de maior vulnerabilidade social. 

 

2.4. A insuficiência de profissionais odontólogos especializados no quadro efetivo da Administração 

Pública Municipal evidencia a necessidade de parcerias com Pessoas Jurídicas ou Físicas. A 

contratação por meio de credenciamento permite uma resposta mais ágil, eficiente e flexível às 

necessidades da população, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal. 

 

2.5. Com o presente credenciamento, busca-se otimizar a prestação dos serviços de saúde bucal 

especializada no município, assegurando a oferta regular e qualificada de procedimentos no CEO – 

Tipo II. A medida visa ao cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), garantindo a equidade, integralidade e universalidade do atendimento odontológico, conforme 

preconizado pelas políticas públicas de saúde. 

 

2.6. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o 

interesse público para os serviços, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a 

avaliação econômica da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei n. 14.133/2021. 

 

2.7. A presente contratação, portanto, justifica-se pela necessidade de atendimento aos pacientes 

deste município, uma vez que a administração municipal não dispõe das especialidades 
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supramencionadas. Oportuno observar que é inexigível a licitação, por inviabilidade de competição, 

quando, em razão da natureza do serviço a ser prestado e da impossibilidade prática de se 

estabelecer o confronto entre os interessados, no mesmo nível de igualdade, certas necessidades 

da Administração possam ser melhor atendidas mediante o credenciamento do maior número 

possível de prestadores de serviço, hipótese em que a Administração procederá ao credenciamento 

de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas em regulamento, conforme, 

inclusive, disposto na Lei Municipal n.º 1.800/2017. Nesta modalidade é assegurado o acesso a 

qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas para o credenciamento, devendo ser 

protocolado o requerimento, instruído com a documentação pertinente, no local definido neste edital, 

durante todo o prazo de vigência do credenciamento. O acesso ao credenciamento é livre para todas 

as pessoas jurídicas prestadoras dos serviços na área de saúde ou pessoas físicas, profissionais 

dentistas. Os serviços devem obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde – SUS, com vistas 

a garantir as condições adequadas ao atendimento da população. 

 

2.8. A opção pelo credenciamento para a contratação dos serviços apresenta diversas vantagens 

operacionais e administrativas, tais como: 

• Ampla participação de prestadores habilitados: permite que todos que atendam aos requisitos 

técnicos estabelecidos sejam credenciados, garantindo maior oferta de serviços e 

descentralização do atendimento. 

• Otimização dos recursos públicos: os pagamentos são realizados por serviço efetivamente 

prestado, evitando desperdícios com contratações fixas que podem gerar custos 

desnecessários. 

• Maior flexibilidade e eficiência: possibilita o ajuste da rede credenciada conforme a 

necessidade da Administração Pública, sem necessidade de novos processos licitatórios a 

cada demanda. 

• Rapidez no atendimento: reduz filas e tempo de espera para os pacientes, promovendo a 

efetivação do direito à saúde de forma mais ágil. 

• Isonomia: permite a participação de diversos prestadores, sem restrição a um único 

fornecedor, garantindo a prestação de serviços de qualidade. 

 

2.9. A utilização do credenciamento para contratação de serviços de saúde pela Administração 

Pública encontra respaldo legal na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. Esse mecanismo permite a contratação de prestadores de serviços de forma 

eficiente e tempestiva, garantindo a continuidade e a qualidade na prestação de serviços de saúde. 

 

2.10. Fundamento Legal:  O credenciamento está previsto na Lei nº 14.133/2021, como uma forma 

de contratação direta, conforme disposto no art. 74, IV, 78, I e 79, I. Esse dispositivo legal autoriza a 

Administração Pública a utilizar o credenciamento sempre que for necessário garantir a pluralidade 
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de prestadores aptos a fornecerem serviços em condições uniformes e previamente estabelecidas:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio 

de credenciamento 

[...] 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 

regidas por esta Lei: I - credenciamento; 

[...] 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas.  

 

2.11. O credenciamento se caracteriza pelas seguintes condições: 

• Ausência de exclusividade: possibilita a participação de múltiplos interessados que atendam 

aos critérios definidos no edital. 

• Atendimento a necessidades variáveis: é adequado para serviços que demandam oferta 

flexível e distribuída, como os da área da saúde. 

• Obediência aos princípios da isonomia e impessoalidade: todos os interessados que atendam 

aos requisitos são habilitados a prestar o serviço, sem necessidade de competição direta 

entre eles. 

 

2.12. Aplicabilidade nos Serviços de Saúde: O credenciamento é amplamente utilizado na 

contratação de serviços na área da saúde, em razão de sua compatibilidade com as peculiaridades 

do setor, especialmente no que tange à prestação de serviços especializados, como os de 

odontologia. Tal modelo contratual apresenta-se como a alternativa mais eficaz e flexível diante dos 

seguintes aspectos: 

• A demanda por serviços odontológicos especializados apresenta variações significativas, 

influenciadas por fatores epidemiológicos, clínicos e de organização da rede assistencial, o 

que inviabiliza, em muitos casos, a fixação de quantitativos exatos de profissionais por meio 

de contratos tradicionais; 

• A existência de uma pluralidade de prestadores habilitados em diferentes especialidades 

odontológicas — como endodontia, periodontia, cirurgia oral menor, atendimento a pacientes 

com necessidades especiais, entre outros — possibilita maior capilaridade, abrangência e 

resolutividade na rede pública de atenção à saúde bucal, promovendo acesso qualificado e 

adequado às diversas necessidades da população; 

• A natureza contínua e essencial dos serviços de saúde, que requerem disponibilidade integral 

dos profissionais e estrutura de atendimento compatível com as demandas variáveis e 
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emergenciais da rede, exige uma modelagem contratual flexível, dinâmica e ajustável 

conforme a real necessidade dos serviços odontológicos especializados no âmbito do SUS. 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, conhecida como Lei Orgânica da Saúde, 

estabelece as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. Em seu parágrafo único, a 

referida norma prevê a participação complementar da iniciativa privada no Sistema Único de 

Saúde (SUS), mediante contrato ou convênio, observando-se as normas de direito público 

aplicáveis. 

 
2.13. O credenciamento, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021, é uma ferramenta essencial 

para a Administração Pública, garantindo eficiência, celeridade e acesso ampliado aos serviços. Ao 

possibilitar a contratação de múltiplos prestadores qualificados, respeitando os princípios da 

legalidade, isonomia e transparência, o credenciamento contribui para um melhor atendimento às 

necessidades da população. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

LOTE 01 – ATENDIMENTO A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

1 
*ANAMNESE E EXAME CLÍNICO: CONSULTA / 

PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS. 
UND 1500 10,00 15.000,00 

2 
APLICAÇÃO TÓPICA DE FLÚOR E INSTRUÇÃO DE 

HIGIENE BUCAL 
UND 540 10,00 5.400,00 

3 
EVIDENCIAÇÃO DE PLACA BACTERIANA E 

PROFILAXIA 
UND 540 10,00 5.400,00 

3 APLICAÇÃO DE CARIOSTÁTICO (POR DENTE) UND 60 10,00 600,00 

4 APLICAÇÃO DE SELANTE UND 60 10,00 600,00 

5 CAPEAMENTO PULPAR UND 60 10,00 600,00 

6 PULPOTOMIA DENTÁRIA UND 60 20,00 600,00 

7 
SELAMENTO PROVISÓRIO DE CAVIDADE 

DENTÁRIA 
UND 200 10,00 2.000,00 

8 
TRATAMENTO RESTAURADOR ATRAUMÁTICO 

(TRA/ART); 
UND 200 10,00 2.000,00 

9 RESTAURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO; UND 400 20,00 8.000,00 

10 
RESTAURAÇÃO DE DENTE PERMANENTE 

ANTERIOR. 
UND 400 25,00 10.000,00 

11 
RESTAURAÇÃO DE DENTE PERMANENTE 

POSTERIOR. 
UND 400 25,00 10.000,00 
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12 
RASPAGEM, ALISAMENTO E POLIMENTO 

SUPRAGENGIVAL (POR SEXTANTE) 
UND 400 10,00 4.000,00 

13 
RASPAGEM, ALISAMENTO E POLIMENTO 

SUBGENGIVAL (POR SEXTANTE) 
UND 200 10,00 2.000,00 

14 EXODONTIA DE DENTE DECÍDUO UND 240 20,00 4.800,00 

15 
EXODONTIA DE DENTE DECÍDUO (ÉPOCA DE 

ESFOLIAÇÃO) 
UND 120 10,00 1.200,00 

16 EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE. UND 480 20,00 9.600,00 

17 
EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE TERCEIRO 

MOLAR (SIMPLES) 
UND 60 25,00 1.500,00 

18 EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE RETIDO UND 60 25,00 1.500,00 

19 
*URGÊNCIA ENDODÔNTICA/DRENAGEM DE 

ABSCESSO 
UND 24 20,00 480,00 

20 *BIÓPSIA DOS TECIDOS DA BOCA UND 24 20,00 480,00 

21 
*REIMPLANTE E TRANSPLANTE DENTAL (POR 

ELEMENTO) 
UND 24 10,00 240,00 

22 
*EXERESE DE TECIDO ORAL OU CORREÇÃO DE 

IRREGULARIDADE DE REBORDO ALVEOLAR 
UND 24 10,00 240,00 

23 *RX PERIAPICAL UND 600 7,00 4.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 90.440,00 

LOTE 02 – PERIODONTIA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

1 
*ANAMNESE E EXAME CLÍNICO: CONSULTA/ 

PERIODONTIA 
UND 1080 10,00 10800 

2 RASPAGEM CORONORADICULAR (POR SEXTANTE) UND 1080 10,00 10.800,00 

3 ENXERTO GENGIVAL; UND 48 25,00 1.200,00 

4 GENGIVECTOMIA (POR SEXTANTE) UND 240 10,00 2.400,00 

5 GENGIVOPLASTIA (POR SEXTANTE) UND 240 10,00 2.400,00 

6 TRATAMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL (POR UND 240 25,00 6.000,00 

 

 SEXTANTE)     

 7 *RX PERIAPICAL UND 120 7,00 840,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 34.440,00 
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LOTE 03 – ENDODONTIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

1 
*ANAMNESE E EXAME CLÍNICO: CONSULTA/ 

ENDODONTIA 
UND 720 10,00 7.200,00 

2 
*URGÊNCIA ENDODÔNTICA/DRENAGEM DE 

ABSCESSO 
UND 120 20,00 2.400,00 

3 TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE DECÍDUO UND 120 40,00 4.800,00 

4 
TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE 

PERMANENTE BIRRADICULAR 
UND 300 60,00 18.000,00 

5 
TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE 

PERMANENTE COM TRÊS OU MAIS RAÍZES 
UND 144 90,00 12.960,00 

6 
TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE 

PERMANENTE UNIRRADICULAR 
UND 400 50,00 20.000,00 

7 
RETRATAMENTO ENDODÔNTICO EM DENTE 

PERMANENTE BIRRADICULAR 
UND 24 70,00 1.680,00 

8 
RETRATAMENTO ENDODÔNTICO EM DENTE 
PERMANENTE COM TRÊS OU MAIS RAÍZES 

UND 24 100,00 2.400,00 

9 
RETRATAMENTO ENDODÔNTICO EM DENTE 

PERMANENTE UNIRRADICULAR 
UND 24 60,00 1.440,00 

10 SELAMENTO DE PERFURAÇÃO RADICULAR UND 60 20,00 1.200,00 

11 *RX PERIAPICAL UND 3.600 7,00 25.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 97280,00 

LOTE 04 - CIRURGIA ORAL MENOR E DIAGNÓSTICO ORAL (Ênfase na detecção e diagnóstico do 
câncer bucal) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

1 
*ANAMNESE E EXAME CLÍNICO: CONSULTA/ 

CIRURGIA ORAL MENOR 
UND 1080 10,00 10.800,00 

2 BIÓPSIA DOS TECIDOS DA BOCA UND 120 20,00 2.400,00 

3 CONTENÇÃO DE DENTES POR SPLINTAGEM; UND 48 10,00 480,00 

4 
CORREÇÃO DE BRIDAS MUSCULARES OU 

CORREÇÃO DE TUBEROSIDADE OU REMOÇÃO DE 
TÓRUS E EXOSTOSES 

UND 48 20,00 960,00 

5 DRENAGEM DE ABSCESSO DA BOCA E ANEXOS UND 60 20,00 1.200,00 

6 
REIMPLANTE E TRANSPLANTE DENTAL (POR 

ELEMENTO); 
UND 60 10,00 600,00 
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7 
EXODONTIA MULTIPLA C/ALVEOLOPLASTIA POR 

SEXTANTE (POR UNIDADE DENTÁRIA) 
UND 600 20,00 12.000,00 

8 EXODONTIA DE TERCEIRO MOLAR SIMPLES UND 600 25,00 15.000,00 

9 
REMOÇÃO DE DENTE RETIDO 

(INCLUSO/IMPACTADO) 
UND 240 25,00 6.000,00 

10 TRATAMENTO DE ALVEOLITE; UND 60 10,00 600,00 

11 FRENECTOMIA UND 100 20,00 2.000,00 

12 ODONTOSECÇÃO/RADILECTOMIA/TUNELIZAÇÃO UND 240 10,00 2.400,00 

13 
EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA BOCA 

(URGÊNCIA) 
UND 60 10,00 600,00 

14 TRATAMENTO DE HEMORRAGIA ORAL UND 60 10,00 600,00 

15 TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS UND 60 10,00 600,00 

16 
CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE DE REBORDO 

ALVEOLAR 
UND 120 10,00 1.200,00 

17 ULOTOMIA/ULECTOMIA UND 60 10,00 600,00 

18 *RX PERIAPICAL UND 300 7,00 2.100,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 60.140,00 

LOTE 05 – CIRURGIA ORAL MENOR - BUCOMAXILOFACIAL AMBULATORIAL  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

1 
CONSULTA ODONTOLÓGICA EM ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA COM CIRURGIÃO BUCO MAXILO 
FACIAL 

UND 360 40,00 14.400,00 

2 
CIRURGIA ELETIVA DE PEQUENAS LESÕES (SOB 

ANESTESIA LOCAL) 
UND 120 60,00 7.200,00 

3 PROCEDIMENTO ELETIVO PORTE 1 OU 2 UND 180 200,00 36.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 57.600,00 

 

 
 
3.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 339.900,00 (trezentos e trinta e nove mil e 

novecentos reais).  

 

3.3 Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos das prestações de serviços 

anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise. 

 

3.4. A estimativa das quantidades foi elaborada com base em: 

✓ Pesquisas em plataformas públicas como o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), e contratos semelhantes de municípios com perfil semelhante; 
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✓ Levantamento da demanda por serviços especializados em saúde bucal no município de 

Brumado/BA; 

✓ Dados do IBGE de 2024, que indicam uma população estimada de 70.510 habitantes; 

✓ Direcionamento da política pública municipal de ampliar a oferta de serviços odontológicos 

especializados, com ênfase nos atendimentos a grupos prioritários. 

 

3.5. Com base na população estimada de 70.510 habitantes, estima-se que aproximadamente: 

✓ 25% da população (cerca de 17.630 pessoas) apresenta necessidades de atendimentos 

especializados em saúde bucal; 

✓ Deste universo, ao menos 30% (cerca de 5.290 pessoas) requerem intervenções de média 

complexidade nos próximos 12 meses; 

✓ A projeção considera ainda o atendimento a pacientes com deficiência, idosos, crianças em 

fase escolar, pessoas em situação de vulnerabilidade social e a demanda reprimida por 

diagnóstico na área bucal. 

 

3.6. A composição da estimativa seguiu a seguinte lógica: 

✓ Quantitativos definidos com base nas projeções de atendimento anual por especialidade; 

✓ Multiplicação do número de procedimentos estimados pelo valor unitário médio praticado no 

mercado público de saúde bucal; 

✓ Segmentação em cinco lotes, conforme complexidade técnica, especialidade e perfil do 

público-alvo. 

 

3.7. A fixação dos valores, se deu com base na manutenção dos valores praticados em edital anterior 

pelo município, para contratação similar. Essa medida se revela vantajosa para a Administração 

Pública, garantindo a execução dos serviços com transparência, economicidade e eficiência. 

Ademais, a adoção desses valores se encontra respaldada em parâmetros legais estabelecidos pela 

Lei nº 14.133/2021, especialmente a pesquisa de mercado, com base em valores já praticados pela 

administração pública em contratações similares, considerando ainda:  

✓ Histórico de Contratações: A Administração pública, em processos anteriores, adotou valores 

compatíveis com os praticados no mercado.  

✓ Equilíbrio Econômico-Financeiro: Os valores praticados em editais anteriores se mostraram 

adequados para garantir a sustentabilidade econômica do serviço prestado, preservando o 

interesse público e evitando contratações onerosas ou subvalorizadas. 

✓ Eficiência Administrativa: A manutenção dos valores já utilizados em processos anteriores 

confere maior celeridade ao processo, reduzindo o tempo e os custos necessários para novas 

pesquisas de preço, sem comprometer a transparência e a economicidade. 

 

3.8. Por fim, reforçamos o compromisso da Administração com os princípios da impessoalidade, 
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moralidade e eficiência, assegurando que as contratações decorrentes do credenciamento sejam 

conduzidas de forma transparente e vantajosa ao interesse público. 

 

3.6 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

3.6.1. Os serviços especializados de odontologia objeto deste credenciamento deverão atender aos 

seguintes requisitos técnicos, operacionais e assistenciais, assegurando a qualidade, segurança e 

efetividade do atendimento prestado à população do Município de Brumado: 

 

• Perfil dos Profissionais:  

✓ Profissionais devidamente habilitados, com diploma de curso superior em Odontologia, 

emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

✓ Registro ativo e regular no respectivo Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

✓ Experiência comprovada na especialidade odontológica compatível com os serviços a serem 

prestados no âmbito do CEO – Tipo II, conforme demanda apresentada pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

• Modalidades de Atendimento: Os serviços odontológicos especializados poderão ser 

prestados em uma ou mais das seguintes modalidades, conforme necessidade identificada e 

definida pela Secretaria Municipal de Saúde: 

✓ Atendimento ambulatorial nas dependências do CEO – Tipo II; 

✓ Atendimentos voltados a pacientes com necessidades especiais, com estratégias adaptadas 

à condição clínica do usuário; 

✓ Participação em ações de promoção e prevenção em saúde bucal, articuladas com a atenção 

básica, quando solicitado pela gestão de saúde. 

 

• Procedimentos Odontológicos Abrangidos: Os profissionais deverão estar aptos a 

realizar, conforme protocolo clínico, regulação e/ou encaminhamento da rede de saúde: 

✓ Avaliação clínica especializada e diagnóstico das condições bucais; 

✓ Elaboração e execução de plano terapêutico individualizado; 

✓ Procedimentos de Periodontia, Atendimento Pacientes com Necessidades Especiais, Cirurgia 

Oral, Endodontia, conforme habilitação profissional e credenciamento; 

✓ Ações educativas e preventivas em saúde bucal, quando integradas aos serviços 

especializados; 

✓ Registro completo em prontuário odontológico individual, com detalhamento da evolução 

clínica do paciente. 
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• Condições de Atendimento 

✓ Os atendimentos deverão observar integralmente as normas da Anvisa, do Ministério da 

Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Federal de Odontologia (CFO); 

✓ Todos os procedimentos deverão ser registrados em prontuário odontológico próprio do 

paciente, com descrição da conduta adotada, evolução clínica e assinatura do profissional 

responsável; 

✓ Cumprimento das metas, indicadores e parâmetros assistenciais eventualmente 

estabelecidos pela gestão municipal; 

✓ Atendimento humanizado, com foco na escuta qualificada, no respeito à dignidade do 

paciente e na individualização do cuidado conforme suas necessidades clínicas e sociais. 

 

• SERVIÇO DE CIRURGIA ORAL MENOR: Caberá a execução mínima de 90 procedimentos 

de cirurgia oral por mês, com exceção de radiografia periapical que não é contabilizada como 

meta da especialidade para o CEO Tipo II segundo a Portaria n°3.823. 

 

• SERVIÇO DE ENDODONTIA: Caberá a execução mínima de 60 procedimentos de 

endodontia por mês, o qual deverá ser no mínimo 20% de procedimentos de: tratamento 

endodôntico de dente permanente com três e/ou mais raízes ou retratamento endodôntico 

em dente permanente com 3 ou mais raízes. Os outros 80% poderão ser distribuídos 

conforme tabela, com exceção de urgência endodôntica/drenagens de abscessos e 

radiografia periapical que não são contabilizados como metas da especialidade para o CEO 

Tipo II segundo a Portaria n°3.823. Obs. O tratamento endodôntico envolve a abertura 

coronária, pulpotomia ou pulpectomia, remoção de guta percha em caso de retratamento, 

odontometria, saneamento, instrumentação, obturação e selamento provisório da cavidade 

dentária, sendo contabilizado o tratamento finalizado. 

 

• SERVIÇO DE PERIODONTIA: Caberá a execução mínima de 90 procedimentos de 

periodontia por mês, com exceção de radiografia periapical que não é contabilizada como 

meta da especialidade para o CEO Tipo II segundo a Portaria n°3.823. 

 

• SERVIÇO DE PACIENTES ESPECIAIS: Caberá a execução mínima de 110 procedimentos 

básicos realizados em PNE por mês, sendo no mínimo 50% de procedimentos restauradores: 

restauração de dente decíduo, restauração de dente permanente anterior ou restauração de 

dente permanente posterior. Os outros 50% poderão ser distribuídos conforme tabela, com 

exceção de urgência endodôntica/drenagem de abscesso, biópsia dos tecidos da boca, 

reimplante e transplante dental, exérese de tecido oral, correção de irregularidade de rebordo 

alveolar e radiografia periapical que não são contabilizados como metas da especialidade 
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para o CEO Tipo II segundo a Portaria n°3.823. Deverá ser disponibilizada 40 horas semanais 

de cadeira odontológica, no mínimo, para atendimento exclusivo a pessoas com deficiência, 

assim como específica a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017 do MS. 

Obs.: São considerados pacientes especiais para o atendimento odontológico no CEO os 

seguintes: Deficiência Mental, deficiência física, anomalias congênitas (deformações, 

síndromes), distúrbios comportamentais, transtornos psiquiátricos, distúrbios sensoriais e de 

comunicação, doenças sistemáticas crônicas (diabetes, cardiopatias, doenças 

hematológicas, insuficiência renal crônica, doenças auto imunes, doenças vesículo bolhosas, 

etc...), doenças infectocontagiosas (hepatites, HIV, tuberculose), condições sistêmicas 

(irradiados, transplantados, oncológicos, gestantes, imunocomprometidos). 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

 

4.2. Os atendimentos deverão ser prestados em dias úteis, compreendendo o período de segunda a 

sexta-feira no Centro de Especialidades Odontológicas.  

 

4.3. A credenciada deverá ofertar os procedimentos elencados na tabela de acordo com a demanda 

do CEO Tipo II. 

 

4.4. Os serviços odontológicos deverão ser ofertados conforme Portarias publicadas pelo Ministério 

da Saúde e a quantidade de procedimentos será disponibilizada de acordo a Portaria vigente GM/MS 

nº 3.823 de 22 de dezembro de 2021 ou outra que vier a substituir 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar 

– ETP e abrange a Credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas Físicas, 

objetivando a prestação de serviços por meio de profissional especializado da área odontológica, 

destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II, necessários à continuidade 

da solução das necessidades da Administração Municipal. 

 

5.2. A solução escolhida, que consiste no credenciamento de Pessoas Jurídicas ou Físicas para 

prestação de serviços por meio de profissional especializado da área odontológica, destinados ao 

Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II, visa atender a demanda dos serviços do 

Município de Brumado.  
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5.3. Esse procedimento auxiliar foi escolhido por sua capacidade de atender a demandas variáveis, 

garantindo que o município possa contar com profissionais conforme a necessidade. Além disso, 

assegura que apenas prestadores com qualificação técnica comprovada sejam credenciados, 

garantindo a qualidade dos serviços prestados. Outro fator determinante é a  rapidez na contratação, 

uma vez que novos prestadores podem ser credenciados durante o prazo de vigência, sem a 

necessidade de repetir processos licitatórios demorados. 

 

5.4. O credenciamento também possibilita a otimização dos recursos públicos, uma vez que os 

serviços são remunerados apenas quando efetivamente prestados, evitando despesas 

desnecessárias e assegurando maior economicidade. Ademais, esse modelo contratual garante a 

continuidade e a qualidade do atendimento, permitindo a atuação de profissionais habilitados de 

forma escalonada e conforme a demanda, assegurando ampla cobertura do serviço. Dessa forma, o 

credenciamento se apresenta como a alternativa mais eficaz para a administração pública municipal 

no tocante à prestação de serviços por meio de profissional especializado da área odontológica, 

destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II, proporcionando um modelo 

de contratação eficiente, econômico e adaptável às necessidades da população, sempre priorizando 

a segurança, a reabilitação e a qualidade da assistência odontológica. 

 

5.5. A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão sustentabilidade das atividades 

da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo os serviços ser mediante as 

necessidades apresentadas pela Administração Pública.  

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. As despesas para atender a este procedimento, estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Brumado para o exercício, sendo que a 

informação de rubrica orçamentária será informada no momento da contratação. 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de início de execução deverá ser imediato, num prazo máximo de 03 (três) dia úteis, a 

contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência será até 12 (doze) meses, podendo ocorrer 

a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

7.2. A vigência dos contratos regidos pela Lei 14.133/21, deverá observar no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do 

plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no 
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art. 105, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 

31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 

minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.   

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos para as pessoas jurídicas serão:  

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil;  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

h) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional e Currículo vitae atualizado do 

Responsável Técnico, com documentos comprobatórios;  

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias.  

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto deste Credenciamento, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por Pessoas Jurídicas de direito público ou privado; 

a.1) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

b) Cópia da Identidade e CPF do(s) Profissional(is) que irá prestar os serviços referentes ao Lote 

indicado; 

c) Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Odontologia, fornecido por instituição 

de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, do(s) Profissional(is) que irá prestar os 

serviços referentes ao item indicado; 

d) Inscrição no Conselho Regional de Odontologia do(s) Profissional(is) que irá prestar os serviços 

referentes ao item indicado; 

e) Qualificação profissional específica, em virtude da complexidade dos serviços: 

 - Itens do Lote 02: Certificado de Curso de Aperfeiçoamento/Aprimoramento nas especialidades do 

Lote. 

 - Itens do Lote 03: Certificado de conclusão de Pós-Graduação (Especialização) nas especialidades 

do Lote.  

 - Itens dos Lotes 04 e 05: Certificado de conclusão de Pós-Graduação (Residência) nas 

especialidades do Lote.  

f) Comprovação de vínculo com o(s) profissional(is) indicado(s), por meios que denotem o 

compromisso, tais como: carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços, atos constitutivos 
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da empresa, ou outros meios idôneos. 

 

DEMAIS: 

a) Declaração de cumprimento ao Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

b) Declaração de conhecimento de todas as condições para a execução do objeto. 

c) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

reabilitados da Previdência Social. 

 

8.3. Sendo assim, os documentos exigidos para pessoas físicas serão:  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Cópia da Cédula de Identidade ou outro Documento Oficial com Foto; 

b) Comprovante de Residência.  

 

HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou 

sede do proponente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio do proponente; 

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto deste Credenciamento, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por Pessoas Jurídicas de direito público ou privado; 

a.1) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

b) Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Odontologia, fornecido por instituição 

de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; 

c) Inscrição no Conselho Regional de Odontologia; 

d) Qualificação profissional específica, em virtude da complexidade dos serviços: 

 - Itens do Lote 02: Certificado de Curso de Aperfeiçoamento/Aprimoramento nas especialidades do 

Lote. 

 - Itens do Lote 03: Certificado de conclusão de Pós-Graduação (Especialização) nas especialidades 
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do Lote.  

 - Itens dos Lotes 04 e 05: Certificado de conclusão de Pós-Graduação (Residência) nas 

especialidades do Lote.  

 

DEMAIS: 

Declaração de cumprimento ao Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Declaração de conhecimento de todas as condições para a execução do objeto. 

 

O cumprimento desses requisitos é fundamental para garantir que a prestação dos serviços 

especializados em odontologia ocorra de forma eficiente, segura e alinhada aos princípios da 

administração pública. 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1. A contratação dos prestadores de serviços especializados em odontologia será realizada por 

meio de credenciamento, conforme previsto no art. 78, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e demais 

normativas aplicáveis. O credenciamento consiste em um procedimento de chamamento público, no 

qual todos os interessados que atenderem aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência 

poderão ser habilitados para a prestação dos serviços, sem exclusividade, desde que cumpram 

integralmente as exigências estabelecidas. 

 

9.2. O credenciamento deverá possuir prazo para recebimento de inscrições fixado no Edital, 

permitindo a adesão de prestadores durante o período estabelecido, desde que atendam aos critérios 

estabelecidos no edital. 

 

9.3. A participação no credenciamento não gera qualquer direito à contratação automática, sendo os 

serviços demandados conforme a necessidade do órgão contratante. 

 

9.4. O prestador credenciado deverá manter suas condições de habilitação ao longo da vigência do 

credenciamento, devendo proceder a assinatura de termo contratual, sempre que convocado, sob 

pena de suspensão ou descredenciamento. 

 

9.5. O presente procedimento adotará como regime de execução os preços unitários fixados neste 

Termo de Referência.  

 

9.6. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 

de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
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9.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 

117 da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.6. O gestor do contrato, será o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Danilo de Sousa Menezes, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização.  

 

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

para representá-lo na execução do contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 

11.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

11.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

11.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

 

11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. 

 

11.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
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abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

 

11.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 

11.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

11.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

12.2. Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 

 

12.3. Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital. 

 

12.4. Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os 

motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições 

inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços. 

 

12.5. Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 

 

12.6. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

 

12.7. Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

Contrato. 

 

12.8 Prestar os serviços com profissionais regularmente inscritos no Conselho Regional de 

Odontologia, e em dia com suas obrigações junto a este Conselho 

 

12.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, 



 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 

 
 

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando 

repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

 

12.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

 

12.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;  

 

12.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Brumado, 

em qualquer etapa, da execução do objeto. 

 

12.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Prefeitura Municipal de Brumado, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 

 

12.16. Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas pelo mercado, bem 

como respeitar e proceder de acordo com os protocolos pertinentes.  

 

12.17. Garantir que todo atendimento realizado seja obrigatoriamente registrado pelo profissional 

responsável.  

 

12.18. Prestar os serviços com profissionais Cirurgiões Dentistas regularmente inscritos no Conselho 

Regional de Odontologia do Estado da Bahia (CRO/BA) e em dia com suas obrigações junto a este 

Conselho. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, durante 

todo o período de vigência do contrato, fornecendo, sempre que solicitado, documentos que 

comprovem tais condições. 

 

12.19. Assumir diretamente a obrigação de cumprir o objeto deste instrumento, não realizando a 

subcontratação da prestação de serviços, bem como não o executar através de terceiros; 
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12.20. Prestar assistência odontológica da especialidade aos pacientes, conforme fluxos e protocolos 

estabelecidos, definindo medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios 

e diretrizes do SUS; 

 

12.21. Instruir os profissionais quanto às necessidades de acatar as orientações do CEO, inclusive 

quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança; 

 

12.22. Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas pelo mercado, bem 

como respeitar e proceder de acordo com os protocolos Odontológicos pertinentes. Assim como 

atender à legislação e resoluções, bem como sempre respeitar o Código de Ética Odontológico e 

normas de boa prática; 

 

12.23. Garantir que todo atendimento realizado seja obrigatoriamente registrado em prontuário, 

carimbado e assinado pelo Cirurgião dentista responsável, contendo nome legível, número do 

conselho de classe e assinatura; 

 

12.24. Manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, 

documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha a ter conhecimento ou 

acesso, ou que venham a ser confiados em razão da presente prestação de serviços, sendo eles de 

interesse da Unidade, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou 

deles dar consentimento a terceiros sem o consentimento da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

12.25. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

12.26. Atender a familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e 

pertinentes ao fluxo do atendimento; 

 

12.27. Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas alegadas que 

fundamentaram a decisão de não realizar qualquer ato profissional a que está obrigado, esclarecendo 

aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e encaminhar cópia 

desta justificativa para a direção da Secretaria Municipal de saúde; 

 

12.28. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção sem ônus para o município desde que este tenha 

disponibilizado no local do atendimento todas as condições e meio adequados a prestação do serviço; 

12.29. Emitir e apresentar mensalmente os Relatórios de Produção e as Notas Fiscais referentes aos 

serviços prestados; permitir que a gestão acompanhe os serviços executados e apresentar, sempre 
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que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributarias e sociais legalmente 

exigidas; Permitir a realização, a qualquer momento e sem prévio aviso, de auditoria sobre os 

atendimentos prestados aos pacientes, tanto do ponto de vista administrativo quanto técnico; 

 

12.30. Disponibilizar à Unidade os profissionais para o cadastro junto ao CNES, tais registros deverão 

ser colocados à disposição da direção do CEO quando do início das atividades e deverá ser 

atualizado sempre que houver alteração; 

 

12.31. Prover o profissional necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 

contratados sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, 

demissão e outros casos análogos, obedecidas as disposições da legislação; 

 

12.32. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, 

12.41 sem repasse de qualquer ônus, para que não haja interrupção dos serviços prestados; 

 

12.33. Atender à solicitação do CEO para eventual substituição de profissional, mediante situação 

justificativa técnica ou disciplinar, quando este não estiver correspondendo às expectativas do serviço 

contratado; 

 

12.34. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos 

serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, mantendo a 

disposição toda e qualquer documentação pertinente (ficha de registro, guia de recolhimento dos 

encargos trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e periódicos); 

 

12.35. Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre o CEO e 

os trabalhadores que forem encaminhados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços; 

 

12.36. Indenizar de imediato o CEO por quaisquer danos que seus representantes legais, prepostos, 

empregados ou terceiros credenciados causem, por culpa, dolo, ação ou omissão; 

 

12.37. Zelar pelos equipamentos utilizados, fazendo uso dos mesmos somente dentro das 

especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes; 

 

12.38. Informar imediatamente ao CEO quaisquer avarias ou defeitos de funcionamento de 

equipamentos ou materiais que impeçam a realização dos serviços ou possam acarretar riscos à 

segurança dos pacientes; 
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12.39. Responsabilizar-se por reparos ou substituições de equipamentos ou aparelhos do CEO ou 

alocado na Unidade em caso de problemas em decorrência de mau uso pelo profissional da 

CONTRATADA; 

 

12.40. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão 

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais e/ou sócios, nessa 

qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis, e equipamentos 

deste nos termos da legislação vigente; 

 

12.41. Suportar integralmente todos os custos, despesas, pagamentos de verbas, indenizações, 

direitos e quaisquer outros valores estipulados em acordo, sentença e demais decisões, relativos a 

reclamações trabalhistas, bem como em decorrência de processos judiciais cíveis e/ou trabalhistas 

de qualquer natureza, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados em desfavor do CEO por 

sócios, ex-sócios, funcionários ou ex-funcionários da CONTRATADA, sendo que em tais casos a 

CONTRATADA requererá em juízo a exclusão do CEO; 

 

12.42. Disponibilizar informações necessárias e trabalhar de forma integrada com a Ouvidoria; 

 

12.43. Eximir-se de exigir cobrança de qualquer paciente ou terceiro, por quaisquer serviços 

odontológicos ou complementares da assistência de vida ao paciente, por profissional preposto ou 

sócio da empresa em razão da execução dos serviços prestados, sob pena de responsabilidade civil 

e criminal. 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência e exigir o cumprimento de 

todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

13.3. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
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certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequada 

 

13.4. Efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do Contrato. 

 

13.5. Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do Contrato, será acrescida ao 

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia 

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

 

13.6. Prestar à credenciada/contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados. 

 

13.7. Providenciar a publicação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), dentro do prazo previsto no art. 94, da Lei nº 14.133/21 

 

13.8. Disponibilizar a estrutura física do CEO para a prestação dos serviços contratados. 

 

13.9. Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas, com objetivo de alcançar melhores 

resultados na prestação dos serviços. 

 

13.10. Receber os relatórios de produção, para verficar e atestar a execução dos serviços. 

 

13.12. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes públicos com o MS/FNS os 

recursos mensais necessários aos pagamentos dos serviços prestados pela contratada.  

 

13.13. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 

contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los. 

 

13.14. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços. 

 

13.15. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção.  

 

13.16. Exigir a troca de profissional que não seja adequado às exigências do serviço. 

 

13.17. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 

credenciamento.  

 

13.18. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e 

contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria.  
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13.19. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 

execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por 

técnicos do Município 

 

13.20. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 

qualidade e execução dos serviços adjudicados.  

 

13.21. Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas, com objetivo de alcançar 

melhores resultados na prestação dos serviços.  

 

14 - DA GARANTIA DO SERVIÇO 

 

14.1. Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei 8.078/1990). 

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação total/parcial do objeto, devendo ser os serviços executados 

exclusivamente pelo titular ou sócio (s) da Pessoa Jurídica credenciada e/ou seus empregados. 

 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. O Município de Brumado reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses 

não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 

e regulamentos municipais.  

 

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de BRUMADO/BA, como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

Brumado - BA, em 09 de junho de 2025.  

 

____________________________________________________ 

JÉSSICA PEREIRA QUEIROZ DE DEUS 

Supervisora do Centro de Especialidade Odontológica - CEO 
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Portaria n° 84/2025 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas 

as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos 

necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e 

concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

_________________________________  

DANILO DE SOUSA MENEZES 

Secretário Municipal de Saúde  

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXX 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO ANEXO I 

 

     PROMPONENTE   

 

(     ) Pessoa Física  

 

 

CPF  

 

(    ) Pessoa Jurídica  

 

 

CNPJ  

 

RAZÃO SOCIAL (PJ) OU NOME SE PESSOA FÍSICA (PF)  

 

NOME FANTASIA (PJ) 

 

ENDEREÇO 

 

COMPLEMENTO  CEP 

 

BAIRRO             CIDADE  

 

TELEFONE  

E-MAIL  

 

CREDENCIAMENTO: Credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas 
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Físicas, objetivando a prestação de serviços por meio de profissional especializado da área 

odontológica, destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II. no 

Município de Brumado/BA, conforme as condições, especificações e exigências estabelecidas 

neste instrumento e em seus anexos. 

O REQUERENTE deverá informar a(s)  Especificação:     XXXXXXX 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente da Comissão de Contratação do Município de 

BRUMADO/BA como proponente acima identificado requeiro através do presente documento 

Credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas Físicas, objetivando a 

prestação de serviços por meio de profissional especializado da área odontológica, destinados 

ao Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II. no Município de Brumado/BA,  

publicado pelo Município de Brumado/BA, declarando sob as penas da lei que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras;  

 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 

informado; 

 
c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as informações e condições 

para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento com as quais concorda;  

 
d) Está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos; 

 
e) Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou 

contratar com órgão ou entidades da Administração Pública;  

 
f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital do Credenciamento;  

 
g) Não há qualquer fato superveniente impeditivo do credenciamento;  

 
h) Apresentará anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida no Edital do 

Credenciamento devidamente assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo 

deferimento. 

Local /Data 

 

                  Recebido  

Data  Hora  
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 ANEXO III – DECLARAÇÕES DIVERSAS 

EDITAL:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

MODALIDADE:  

OBJETO:  

 

Pelo presente, declaro:  

 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  

 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos 

e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº XXX/2025, acatando-as em sua totalidade; 

 

4) QUE tem conhecimento dos produtos para os quais solicita credenciamento e que os fornecerá de 

forma satisfatória;  

 

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para o fornecimento, bem como das 

formas e condições de pagamento;  

 

6) QUE concorda e aceita em fornecer os produtos para os quais se credencia pelos preços estipulados 

na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência;  

 

7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação de Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas Físicas, objetivando 
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a prestação de serviços por meio de profissional especializado da área odontológica, destinados ao Centro 

de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II, no Municipio de Brumado/BA, respeitando as normas e 

regulamentos aplicáveis. 

 

Local _____de __________________ de 2025. 

 

________________________________________ 

PROPONENTE INTERESSADO 

CPF ASSINATURA 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO. 

 

TERMO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BRUMADO/BA E A 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

O MUNICÍPIO O MUNICIPIO DE BRUMADO - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________________, com sede 

administrativa na Rua xxxx, Brumado/BA, CEP ____________,representado pelo Secretário de 

Saúde xxxxxxxx, brasileiro, xxxx, xxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxx SSP/BA 

e CPF nº xxxxxxx, residente e domiciliado neste Município de Brumado, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________, doravante 

denominado CREDENCIANTE, e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxx, 

Cidade, CEP xxxxx OU a pessoa física xxxxxxxxxxxx, portadora do R.g XXXXXXX e CPF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidade, CEP xxxxx, 

doravante denominado de CREDENCIADO, neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, 

profissão, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, acordam 

proceder ao presente contrato, nos termos da Inexigibilidade de Licitação nº xxxx/2025, Edital de 

Credenciamento nº 013/2025, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Pelo presente instrumento, credencia-se para xxxxxxxxxx,  pelo Credenciado, de acordo com as 

especificações e detalhamentos,  transcritos abaixo:  
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. DFD; 

1.2.2. Termo de Referência; 

1.2.3. Proposta do Credenciado;  

1.2.4. Documentação de Habilitação do Credenciado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 

a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 

ora celebrado. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

alterações quantitativas como as qualitativas no serviço do presente Credenciamento, de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, 

em seu art. 125. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições 

previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o presente 

contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou 

em parte. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

 

2.2. A execução contratual ocorrerá sob o regime de credenciamento, nos termos do art. 79, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021, com contratação paralela e não excludente, mediante condições padronizadas 

estabelecidas em edital público, assegurando a habilitação de todos os interessados que atendam aos 

requisitos técnicos, jurídicos e administrativos exigidos. 

 

2.3. A remuneração será feita por procedimento efetivamente realizado, com base nos valores 

previamente fixados na tabela de preços constante do edital, compatíveis com os praticados em 

contratações similares anteriores, com observância complementar à Tabela SUS, quando couber. 
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2.4. Os exames especializados objeto deste credenciamento deverão ser prestados em: 

 

a) Clínica própria da credenciada, devidamente habilitada, localizada preferencialmente dentro no 

limites geográficos do município de Brumado/BA; 

b) Policlínica Municipal Manoel Fernandes dos Santos e/ou Hospital Municipal Professor Magalhães 

Neto, observada a estrutura física e logística necessária. 

c) A definição do local caberá à Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Coordenação de 

Regulação, conforme critérios de acesso, demanda e disponibilidade de agenda. 

 

 

2.3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
a) Os serviços serão prestados mediante solicitação formal da Central Municipal de Regulação, com 

base na demanda de exames oriunda das Unidades de Saúde da Família, ambulatórios, unidades 

hospitalares ou demais pontos da Rede Municipal de Saúde; 

b) O atendimento será realizado exclusivamente a usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

devidamente referenciados e agendados, conforme os fluxos estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

c) Os procedimentos deverão seguir protocolos assistenciais e técnicos estabelecidos pelo Ministério 

da Saúde, com observância às normas de biossegurança, qualidade diagnóstica e prazo de 

entrega dos resultados; 

d) A contratada deverá emitir laudos conclusivos, devidamente assinados por profissional habilitado, 

e entregá-los à unidade de saúde ou ao paciente conforme fluxo definido pela gestão municipal; 

e) Todos os exames realizados deverão ser registrados em sistema próprio ou em meio físico 

padronizado, e acompanhados de relatório de produção mensal a ser enviado à contratante, 

contendo os dados necessários à conferência, controle e avaliação dos serviços prestados; 

f) O início dos atendimentos se dará após emissão de Ordem de Início de Serviço, emitida pela 

contratante, e seguirá calendário, cronograma e escala previamente acordados entre as partes, 

podendo ser ajustados conforme a evolução da demanda. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

Unidades Atividades Elem. de 

Despesas 

Fontes 

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
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podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

5.1. Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de cada serviço 

a ser realizado pelo Credenciado, conforme demanda: 

 

ITEM  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

   

 

5.2. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto neste item. 

 

5.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
5.2.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

 
5.2.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 
5.2.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

DO RECEBIMENTO 

 

5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (hum) dia, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

5.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

5.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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5.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

5.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

 

5.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

5.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

5.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

5.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

5.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

5.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 
5.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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5.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (hum) dia, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

 
5.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

5.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
5.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 
5.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 
5.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
5.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

5.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

5.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

 

5.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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5.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

5.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

5.16.1. O prazo de validade; 

 

5.16.2. A data da emissão; 

 

5.16.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

5.16.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 

5.16.5. O valor a pagar; e 

 

5.16.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

5.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.19. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

5.20. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 

 
 

 

5.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

5.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

5.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

5.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

 

5.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente de titularidade da contratada. 

 

5.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

5.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

5.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
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123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período de 12 (doze) meses. Após 

o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 

 
7.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

7.2. Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 

 

7.3. Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital. 

 

7.4. Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos 

de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas 

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços. 

 

7.5. Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 

 

7.6. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

 

7.7. Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

Contrato. 

 

7.8. Prestar os serviços com profissionais regularmente inscritos no Conselho Regional de Odontologia, e 

em dia com suas obrigações junto a este Conselho 

 

7.9. Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las 

às suas expensas. 
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7.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

 

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;  

 

7.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Brumado, em 

qualquer etapa, da execução do objeto. 

 

7.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Prefeitura Municipal de Brumado, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 

 

7.16. Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas pelo mercado, bem como 

respeitar e proceder de acordo com os protocolos pertinentes.  

 

7.22. Garantir que todo atendimento realizado seja obrigatoriamente registrado pelo profissional 

responsável.  

 

7.27. Prestar os serviços com profissionais Cirurgiões Dentistas regularmente inscritos no Conselho 

Regional de Odontologia do Estado da Bahia (CRO/BA) e em dia com suas obrigações junto a este 

Conselho. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, durante todo 

o período de vigência do contrato, fornecendo, sempre que solicitado, documentos que comprovem tais 

condições. 

 

7.28. Assumir diretamente a obrigação de cumprir o objeto deste instrumento, não realizando a 

subcontratação da prestação de serviços, bem como não o executar através de terceiros; 

 

7.29. Prestar assistência odontológica da especialidade aos pacientes, conforme fluxos e protocolos 

estabelecidos, definindo medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e 

diretrizes do SUS; 
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7.30. Instruir os profissionais quanto às necessidades de acatar as orientações do CEO, inclusive quanto 

ao cumprimento das normas internas e de segurança; 

 
7.31. Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas pelo mercado, bem como 

respeitar e proceder de acordo com os protocolos Odontológicos pertinentes. Assim como atender à 

legislação e resoluções, bem como sempre respeitar o Código de Ética Odontológico e normas de boa 

prática; 

 
7.32. Garantir que todo atendimento realizado seja obrigatoriamente registrado em prontuário, carimbado 

e assinado pelo Cirurgião dentista responsável, contendo nome legível, número do conselho de classe e 

assinatura; 

 

7.33. Manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, 

documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, 

ou que venham a ser confiados em razão da presente prestação de serviços, sendo eles de interesse da 

Unidade, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar 

consentimento a terceiros sem o consentimento da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

7.34. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo 

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

7.35. Atender a familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e 

pertinentes ao fluxo do atendimento; 

 

7.36. Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas alegadas que 

fundamentaram a decisão de não realizar qualquer ato profissional a que está obrigado, esclarecendo aos 

pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e encaminhar cópia desta 

justificativa para a direção da Secretaria Municipal de saúde; 

 

7.37. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do 

atendimento todas as condições e meio adequados a prestação do serviço; 

 

7.38. Emitir e apresentar mensalmente os Relatórios de Produção e as Notas Fiscais referentes aos 

serviços prestados; permitir que a gestão acompanhe os serviços executados e apresentar, sempre que 

solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributarias e sociais legalmente exigidas; Permitir 

a realização, a qualquer momento e sem prévio aviso, de auditoria sobre os atendimentos prestados aos 

pacientes, tanto do ponto de vista administrativo quanto técnico; 

 

7.39. Disponibilizar à Unidade os profissionais para o cadastro junto ao CNES, tais registros deverão ser 

colocados à disposição da direção do CEO quando do início das atividades e deverá ser atualizado sempre 
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que houver alteração; 

 

7.40. Prover o profissional necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados 

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 

casos análogos, obedecidas as disposições da legislação; 

 

Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, 7.41 sem 

repasse de qualquer ônus, para que não haja interrupção dos serviços prestados; 

 

7.42. Atender à solicitação do CEO para eventual substituição de profissional, mediante situação 

justificativa técnica ou disciplinar, quando este não estiver correspondendo às expectativas do serviço 

contratado; 

 

7.43. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais 

sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive 

as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, mantendo a disposição toda e qualquer 

documentação pertinente (ficha de registro, guia de recolhimento dos encargos trabalhistas e 

previdenciários, exames admissionais e periódicos); 

 

7.44. Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre o CEO e os 

trabalhadores que forem encaminhados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços; 

 

7.45. Indenizar de imediato o CEO por quaisquer danos que seus representantes legais, prepostos, 

empregados ou terceiros credenciados causem, por culpa, dolo, ação ou omissão; 

 

7.46. Zelar pelos equipamentos utilizados, fazendo uso dos mesmos somente dentro das especificações 

técnicas recomendadas pelos fabricantes; 

 

7.47. Informar imediatamente ao CEO quaisquer avarias ou defeitos de funcionamento de equipamentos 

ou materiais que impeçam a realização dos serviços ou possam acarretar riscos à segurança dos 

pacientes; 

 

7.48. Responsabilizar-se por reparos ou substituições de equipamentos ou aparelhos do CEO ou alocado 

na Unidade em caso de problemas em decorrência de mau uso pelo profissional da CONTRATADA; 

 

7.49. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão voluntária, ou 

de negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais e/ou sócios, nessa qualidade, causarem 

a qualquer pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da 

legislação vigente; 
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7.50. Suportar integralmente todos os custos, despesas, pagamentos de verbas, indenizações, direitos e 

quaisquer outros valores estipulados em acordo, sentença e demais decisões, relativos a reclamações 

trabalhistas, bem como em decorrência de processos judiciais cíveis e/ou trabalhistas de qualquer 

natureza, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados em desfavor do CEO por sócios, ex-sócios, 

funcionários ou ex-funcionários da CONTRATADA, sendo que em tais casos a CONTRATADA requererá 

em juízo a exclusão do CEO; 

 

7.51. Disponibilizar informações necessárias e trabalhar de forma integrada com a Ouvidoria; 

 

7.52. Eximir-se de exigir cobrança de qualquer paciente ou terceiro, por quaisquer serviços odontológicos 

ou complementares da assistência de vida ao paciente, por profissional preposto ou sócio da empresa em 

razão da execução dos serviços prestados, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

 

 

Além das obrigações previstas no Termo de Referência, são de responsabilidade da Contratante: 

 

8.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência e exigir o cumprimento de todas as 

obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

 

8.3. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequada 

 

8.4. Efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do Contrato. 

 

8.5. Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do Contrato, será acrescida ao valor 

dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia 

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

 

8.6. Prestar à credenciada/contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
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solicitados. 

 

8.7.  Providenciar a publicação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), dentro do prazo previsto no art. 94, da Lei nº 14.133/21 

 

8.8. Disponibilizar a estrutura física do CEO para a prestação dos serviços contratados. 

 

8.9. Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas, com objetivo de alcançar melhores 

resultados na prestação dos serviços. 

 

8.10. Receber os relatórios de produção, para verficar e atestar a execução dos serviços. 

 

8.12. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes públicos com o MS/FNS os recursos 

mensais necessários aos pagamentos dos serviços prestados pela contratada.  

 

8.13. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los. 

 

8.14. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços. 

 

8.15. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção.  

 

8.16. Exigir a troca de profissional que não seja adequado às exigências do serviço. 

 

8.17. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento.  

 

8.18. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, 

de acordo com as Leis que regem a matéria.  

 

8.19. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 

serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do 

Município 

 

8.20. Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; Credenciar 

perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e execução 

dos serviços adjudicados.  

 

8.21. Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas, com objetivo de alcançar melhores 

resultados na prestação dos serviços.  
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor dessa 

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

 

9.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

9.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

 

9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

9.6. O gestor do contrato, será o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Danilo de Sousa Menezes, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.  

 

9.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

 

9.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 
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10.1.1.1. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido, com pelo menos 02 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

10.1.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data 

da comunicação. 

 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

10.3. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua extinção, com as consequências contratuais 

e as prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 

previstas no art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a III do art. 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As empresas credenciadas no âmbito da Chamada Pública nº 013/2025 estarão sujeitas à 

responsabilização administrativa pelas infrações previstas neste Termo de Referência e na legislação 

aplicável, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.2. Comete infração administrativa a empresa credenciada que, com dolo ou culpa, incorrer em qualquer 

das seguintes condutas: 

 

11.2.1. Deixar de apresentar a documentação exigida para o credenciamento ou qualquer outro 

documento solicitado pela Administração durante o processo (art. 155, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

 

11.2.2. Não manter a proposta de credenciamento válida, salvo por motivo superveniente devidamente 

justificado (art. 155, V, da Lei nº 14.133/2021), especialmente nos seguintes casos: 

 

a) Não apresentar detalhamento técnico ou comercial solicitado pela Administração; 

b) Recusar-se a firmar termo de credenciamento ou a aceitar as condições estabelecidas; 

c) Solicitar, sem justificativa válida, a exclusão do credenciamento após homologação; 

d) Prestar informações ou enviar documentos em desacordo com as exigências da Chamada Pública. 
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11.2.3. Recusar-se, sem justificativa, a firmar o termo de credenciamento ou a iniciar a prestação dos 

serviços quando convocada para atender requisição válida da Administração (art. 155, VI, da Lei nº 

14.133/2021); 

 

11.2.4. Apresentar declaração falsa ou documentação inverídica no processo de habilitação ou durante a 

execução do contrato (art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021); 

 

11.2.5. Fraudar, por qualquer meio, o procedimento de credenciamento ou de execução contratual (art. 

155, IX, da Lei nº 14.133/2021); 

 

11.2.6. Comportar-se de forma inidônea ou cometer qualquer tipo de fraude, especialmente nas seguintes 

hipóteses (art. 155, X, da Lei nº 14.133/2021): 

 
a) Atuar em conluio com terceiros ou agentes públicos; 

b) Induzir a Administração a erro na análise da proposta ou documentação; 

c) Apresentar comprovantes falsos de emissão de bilhetes ou prestar serviços inexistentes. 

 

11.2.7. Praticar atos ilícitos que frustrem os objetivos da contratação pública, como o não cumprimento 

deliberado das condições pactuadas (art. 155, XI, da Lei nº 14.133/2021); 

 
11.2.8. Praticar ato lesivo à Administração Pública, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), conforme previsto no art. 155, XII, da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.3. Garantida a ampla defesa e o contraditório, a Administração poderá aplicar às empresas infratoras 

as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a saber: 

• Advertência; 

• Multa; 

• Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até três anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 
11.3.1. As penalidades de impedimento e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou não com a pena de multa compensatória, nos termos da legislação vigente. 

 
SANÇÃO DE MULTA COMPENSATÓRIA: 

 
11.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 

11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do 

valor estimado da contratação 
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11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

estimado da contratação 

 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 

(15 quinze) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Brumado /BA, 

podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 
SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: 

 
11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta com o Município de Brumado /BA, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos, obedecida a seguinte gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. Impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 
Impedimento pelo período de até quatro meses 

 

SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: 

 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 

11.2.8, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte 

gradação: 

 Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 

Declaração de inidoneidade de até cinco 

anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

Declaração de inidoneidade de até seis anos 

 
11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações administrativas previstas 

nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar. 
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11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 

 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo 

no art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme artigo 126 do mesmo 

diploma legal. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, 

suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PADRÕES DE QUALIDADE 

Quaisquer fornecimentos que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo, 

inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, sujeitando-se 

ainda à CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, correspondentes aos atrasos no 

cronograma de execução não justificados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 
14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
PREPOSTO 

 
14.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 

14.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição da Contratante durante todo o 

período do contrato. 

 
14.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 
14.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 
14.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

14.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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14.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

 

14.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

14.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

 

14.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

14.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

14.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

GESTOR DO CONTRATO 

 
14.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

14.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

 
14.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
 
 
14.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
14.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
14.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

14.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018).  

 
15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
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15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento 

contratual.  

 
15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 

contratual.  

 
15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 

Município de BRUMADO/BA, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

 
15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 

promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto 

do contrato ou o Município de Brumado /Ba estará exposto.  

 
15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 

assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 

qualquer tempo.  

 
15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de Brumado/BA e 

disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

 
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de BRUMADO/BA sempre que solicitado, 

toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 

segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, 

bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  

 
15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente 

para exibição ao Município de Brumado/Ba, mediante solicitação.  
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15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos do Município de BRUMADO/BA, em caso de desligamento de 

funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

 
15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

 
15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 

execução do instrumento contratual.  

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, 

bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 

eventuais danos aos titulares dos dados.  

 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de Brumado/Ba 

a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por 

conta de verificações ou inspeções.  

 
15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

 
15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de 

BRUMADO/BA e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 

formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal.  

 
15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 

e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo Município de 

BRUMADO/BA para as finalidades pretendidas neste contrato. 

 
15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas  

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo Município de 

BRUMADO/BA.  
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15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à 

proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à 

espécie. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão 

ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da cidade de Brumado/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas partes contratantes, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

BRUMADO/BA, em___de _____ de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA – BA 

Representante legal do órgão gerenciador 

CONTRATANTE 

 

 
______________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 
TESTEMUNHAS: 
1.________________________________      
CPF 
2.________________________________ 

     CPF 

 

 



 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS  

FASE DA ANÁLISE 

 PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÄO DO FORNECEDOR 

 

 

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

O gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e controle dos 

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução 

do objeto e da gestão contratual. 

 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à 

combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da 

contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução. 

 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 

danos potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 

responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa 

e quantitativa. 

 

2. DA DEFINIÇÃO DOS IMPACTOS  

 

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do 
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impacto, conforme a tabela de referência a seguir. 

 

• BAIXO: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios 

pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 

 

 • MÉDIO: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo 

em sua qualidade.  

 

• ALTO: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.  

 

 

 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade 

e o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos 

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz 

probabilidade x impacto.  

 

Caso o risco enquadre-se como baixo, admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas. 

Se o risco enquadrar-se como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas. 

 

3. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Chamamento Público com vistas ao credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas e/ou 

Pessoas Físicas, objetivando a prestação de serviços por meio de profissional especializado da 

área odontológica, destinados ao Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, Tipo II. no 

Município de Brumado/BA, conforme as condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento e em seus anexos. 

 

4. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

RISCO 1: Evento(s) que levem ao desequilíbrio econômico-financeiro do contrato e terminem por 

implicar solução de continuidade do serviço. 

 
a) Probabilidade: 

(X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  
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(  ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (X ) Médio ( ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Contínua e apurada fiscalização 

na verificação do serviço, afim de assegurar o cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

 

Responsável: Secretária de Saúde e Fiscal de Contratos. 

 
RISCO 2: Restrição orçamentária decorrentes de cortes significativos na Lei Orçamentária que 

impeça ou prejudique a contratação. 

 
a) Probabilidade: 

(  ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto  

a) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Remanejamento de dotações de 

despesas menos críticas.  

 

Responsável: Equipe de Finanças. 

 

RISCO 3: Inclusão no Termo de Referência de exigências que não podem ser atendidas pelo futuro 

executor do serviço. 

 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Análise de contratações vigentes 

no mercado.  

 

Responsável: Equipe de planejamento da contratação 
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RISCO 4: Não inclusão no Termo de Referência de obrigações essenciais ao serviço. 

 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 
Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Análise de contratações vigentes 

no mercado.  

 

Responsável: Equipe de planejamento da contratação 

 

FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 5: Fracasso na Licitação: 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Termo de referência elaborado 

com esmero, refletindo o que existe no mercado; ampla pesquisa de preço para obter um preço de 

referência que possa ser atendido pelo mercado; ampla divulgação da licitação.  

 

Responsável: Equipe de Planejamento da Contratação; Equipe responsável pela pesquisa de 

preços; Equipe responsável pela publicação dos editais. 

 

RISCO 6: Recusa da Credenciada em assinar o contrato/inadimplemento total da obrigação. 

 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  
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Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Termo de referência elaborado 

com esmero, refletindo o que existe no mercado; ampla pesquisa de preço para obter um preço de 

referência que possa ser atendido pelo mercado; Convocação das demais Credenciadas, na ordem 

de classificação, para assinatura do contrato. 

 

Responsável: Equipe de Planejamento da Contratação; Equipe responsável pela pesquisa de 

preços; Equipe responsável pela publicação dos editais. 

 

 

 

 

 

FASE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

RISCO 7: Atraso no fornecimento causando transtornos à regularidade coleta.  

 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Conclusão, com antecedência 

necessária, dos procedimentos de assinatura do contrato e demais providências afeitas à sua 

formalização e publicidade; Reunião de alinhamento com a contratada para acertar os principais 

pontos do fornecimento, para esclarecimentos etc;  

 

Responsável: Equipe de planejamento da contratação, Setor de Contratos e fiscalização do contrato. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxx 


